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RESOLUÇÃO N° 01/87 
 

O Presidente do Coordenador do Ensino, da Pesquisa 

e da Extensão (COCEPE), no uso de suas atribuições, 

 

CONSIDERANDO o que foi deliberado em sessão 

daquele órgão, realizada dia 14 de maio de 1987, constante da Ata n° 02/87, 

 

RESOLVE: 
 

1. Aprovar a Regulamentação da Extensão da 

Universidade Federal de Pelotas, que passa ser a seguinte: 

 

1. EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - DEFINIÇÃO 

Por extensão universitária entende-se a ação permanente da 

Universidade junto à Comunidade, com vistas ao seu desenvolvimento 

global trazendo dela subsídios que realimentem o ensino e a pesquisa. 

 

2. ATIVIDADE DE EXTENSÃO 

A – Promoção e Difusão da Ciência e Cultura. 

A.1 – Cursos e Treinamentos 

A.2 – Palestras 

A.3 – Congressos, Simpósios, Seminários, Encontros, Ciclos  

de Palestras 

A.4 – Eventos Culturais 

A.5 – Produção Técnica, Científica e Artística 

 

B – Ações Diretas 

B.1 – Atendimento (A Saúde Humana e Animal) 
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B.2 – Consultoria, Assessoria e Assistência Técnica 

B.3 – Pesquisa/Diagnóstico, Execução e Supervisão de  

Projetos 

 

C – Estágio: 

Será considerado extensão quando vinculado às atividades 

de extensão e necessariamente supervisionado. 

 

A.1 – Cursos e Treinamentos 

Seqüência de aulas teóricas e/ou práticas, com o 

objetivo de proporcionar à comunidade conhecimentos e 

atividades técnicas, científicas, culturais e artísticas. 

 

A.2 – Palestras 

Aulas e conferências sobre temas que, diretamente ou 

através dos meios de comunicação, atendam aos interesses 

dos diversos setores sócio político-econômico-culturais da 

Comunidade. 

 

A.3 – Congressos, Simpósios, Seminários, Encontros, Ciclo 

de Palestras 

Promoção e organização de reuniões de cientistas, 

técnicos, artistas, professores e alunos para apresentar 

temas e resultados de pesquisas, trabalhos e experiências 

que venham beneficiar o desenvolvimento da  Comunidade. 

 

A.4 – Eventos Culturais 

Promoção, organização e participação de 

acontecimentos relevantes, nas áreas de domínio da 

Universidade, tais como exposições, mostras, feiras, 
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espetáculos cênicos, atividades esportivas, concertos, 

recitais, dias consagrados ao desenvolvimento da 

criatividade popular às suas manifestações culturais, e  

outros. 

 

A.5 – Produção Técnica, Científica e Artística 

Elaboração e preparação de temas demandados pela 

comunidade através de matérias escritas e/ou gravadas. 

 

 

 

Gabinete da Presidência, aos quatorze dias do mês de 

maio de mil novecentos e oitenta e sete. 

 

 

 

                                    Prof. Léo Zilberknop 

Presidente do COCEPE 

 


